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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O artigo 212 da Lei nº 5.172, de 25 de Outubro de 1966, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 212. ................................................................................  

§1º Deverão divulgar também: 

I - o texto da Lei que institua ou majore tributos, acompanhada 

de nota descritiva que abordará seus principais aspectos, por 4 (quatro) vezes 

durante os 30 (trinta) dias subsequentes a sua publicação em, pelo menos, dois 

jornais cuja abrangência de distribuição seja no mínimo equivalente a territorialidade 

de abrangência da norma;  

II – notícia descritiva que abordará os principais aspectos da 

Lei que institua ou majore tributos, por 4 (quatro) vezes durante os 30 (trinta) dias 

subsequentes a sua publicação, nos seguintes meios: 

a) em emissoras de rádio legalmente estabelecidas, cuja área 

de transmissão seja no mínimo equivalente a territorialidade de abrangência da 

norma, nos períodos compreendidos entre sete horas e sete horas e vinte e cinco 

minutos e entre doze horas e doze horas e vinte e cinco minutos;  

b) em emissoras de televisão legalmente estabelecidas, cuja 

área de transmissão seja no mínimo equivalente a territorialidade de abrangência da 

norma, nos períodos compreendidos entre treze horas e treze horas e vinte e cinco 

minutos e entre vinte horas e trinta minutos e vinte horas e cinqüenta e cinco 

minutos;   

§2º No caso de tributos federais, o respectivo Poder Executivo 

deverá divulgar a notícia prevista no §1º inciso II deste artigo no programa oficial de 

informações dos Poderes da República a que se refere a alínea “e” do art. 38 da Lei 

4.117, de 27 de agosto de 1962, na grade de tempo que lhe é destinada. 

§3º Os municípios ficam desobrigados do cumprimento total ou 

parcial do disposto no §1º se inexistirem em seu território os meios de comunicação 

nele previstos.”(NR) 
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Art. 2º. Esta lei entra em vigor no ato de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O chamado “imposto inflacionario” vitimou os segmentos mais 

desfavorecidos da nação brasileira e produziu o atual quadro de distribuição de 

renda. A estabilização monetária colocou fim nesse mecanismo de exclusão social 

ao retirar da miséria mais de 11% da população brasileira nos 10 anos 

subsequentes ao Plano Real.  

Entretanto, como atesta a teoria, o sistema tributário brasileiro 

ainda é fortemente regressivo, no qual os segmentos de menor renda sofrem uma 

incidência tributária proporcionalmente maior. Some-se a isso o fato de que tais 

segmentos são exatamente os excluídos das facilidades proporcionadas pelas 

modernas tecnologias de informação e tem-se a conformação de um mecanismo 

concentrador de renda, que é o aumento de carga tributária. 

Assim, corremos o risco de pararmos de avançar em termos 

sociais caso a sociedade não se conscientize de que aumentos de impostos 

representam menos empregos, menos produção, menos desenvolvimento 

econômico e consequentemente agravamento das condições sociais e da violência. 

A opinião pública tem que saber que, quando se aumentam impostos sobre as 

empresas, quem irá pagar a conta é o cidadão comum. E que essa conta será tanto 

mais elevada quanto menor sua renda. 

Portanto, amparado no que dispõe a Constituição Federal no 

Art. 24, inciso I, combinado com o Art. 48, inciso I, e visando disseminar o 

conhecimento sobre aspectos gerais do sistema tributário e contribuir para o 

aprimoramento da cidadania, é que apresento este Projeto de Lei, que objetiva 

democratizar e ampliar o processo de divulgação de Leis que instituam ou majorem 

tributos, por meio dos veículos de comunicação de massa, permitindo que a 

instituição e a majoração de tributos seja amplamente divulgada para toda a 

sociedade, com ênfase especial para os segmentos mais desfavorecidos.  

Sala das Sessões, em 16 de março de 2005. 

 

Deputado Carlos Alberto Leréia 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

................................................................................................................................................................ 
 

Capítulo II  
 DA UNIÃO  

................................................................................................................................................................ 
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
II - orçamento; 
III - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infância e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 
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Capítulo III  
 DOS ESTADOS FEDERADOS  

 
Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os princípios desta Constituição. 
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 
§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais 

de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 
§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, 
para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum. 
 ............................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV  
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 
Capítulo I  

 DO PODER LEGISLATIVO  
................................................................................................................................................................ 
 

Seção II  
 Das Atribuições do Congresso Nacional  

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 

exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, 

dívida pública e emissões de curso forçado; 
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União; 
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, 

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 
VIII - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública 

da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 
Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 
observado o que estabelece o art.84, VI, b; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
XII - telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações; 
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
  
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

PLP-238/2005 

 

6 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 
quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o 

quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros 
de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo; 
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta; 
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão; 
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares. 
 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 
 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

.................................................................................................................................................................. 
 

LIVRO SEGUNDO  
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

.................................................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV  
 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  

.................................................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO III  

 CERTIDÕES NEGATIVAS  
 

Disposições Finais e Transitórias  
.................................................................................................................................................................. 

 
Art. 212. Os Poderes Executivos federal, estaduais e municipais expedirão, por decreto, 

dentro de 90 (noventa) dias da entrada em vigor desta Lei, a consolidação, em texto único, da 
legislação vigente, relativa a cada um dos tributos, repetindo-se esta providência até o dia 31 de 
janeiro de cada ano.  

  
Art. 213. Os Estados pertencentes a uma mesma região geoeconômica celebrarão entre 

si convênios para o estabelecimento de alíquota uniforme para o imposto a que se refere o art.52. 
Parágrafo único. Os Municípios de um mesmo Estado procederão igualmente, no que se 

refere à fixação da alíquota de que trata o art.60.  
.................................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................................. 
  

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
(* A Lei nº 9.472, de 16/07/1997, revogou esta Lei, exceto quanto a matéria penal e aos preceitos 

relativos a radiodifusão.) 
 
 
Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
.................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V  
 DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES  

.................................................................................................................................................................. 
 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de 
radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.610 de 20/12/2002. 
a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de representação 

civil e judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Os técnicos 
encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros ou estrangeiros com 
residência exclusiva no País, permitida, porém, em caráter excepcional e com autorização expressa 
do órgão competente do Poder Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante 
contrato; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.610 de 20/12/2002. 
b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos 

sociais ou modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital 
social que não resultem em alteração de controle societário deverão ser informadas ao órgão 
Competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.610 de 20/12/2002. 
c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do 

controle societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da autorização 
dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo; 

* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.610 de 20/12/2002. 
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d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das empresas de 
radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à radiodifusão, 
visando aos superiores interesses do País; 

e) as emissoras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a retransmitir, 
diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, o 
programa oficial de informações dos Poderes da República, ficando reservados 30 (trinta) minutos 
para divulgação de noticiário preparado pelas duas Casas do Congresso Nacional; 

f) as empresas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas de 
trabalho observadas nas estações emissoras devem criar as condições mais eficazes para que se 
evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; 

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de 
uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na 
mesma localidade 

* Alínea g com redação dada pela Lei nº 10.610 de 20/12/2002. 
h) as emissoras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade 

informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para transmissão de 
serviço noticioso. 

i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão apresentar, 
até o último dia útil de cada ano, ao órgão Competente do Poder Executivo e aos órgãos de registro 
comercial ou de registro civil de pessoas jurídicas, declaração com a composição de seu capital 
social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos titulares, 
direta ou indiretamente, de pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante. 

* Alínea i com redação dada pela Lei nº 10.610 de 20/12/2002. 
Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de concessionária, 

permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no gozo de imunidade 
parlamentar ou de foro especial. 

* § único com redação dada pela Lei nº 10.610 de 20/12/2002. 
  
Art. 39. As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores às eleições gerais 

do País ou da circunscrição eleitoral, onde tiverem sede, reservarão diariamente 2 (duas) horas à 
propaganda partidária gratuita, sendo uma delas durante o dia e outra entre 20 (vinte) e 23 (vinte e 
três) horas e destinadas, sob critério de rigorosa rotatividade, aos diferentes partidos e com 
proporcionalidade no tempo de acordo com as respectivas legendas no Congresso Nacional e 

Assembléias Legislativas. 
§ 1º Para efeito deste artigo a distribuição dos horários a serem utilizados pelos diversos 

partidos será fixada pela Justiça Eleitoral, ouvidos os representantes das direções partidárias. 
§ 2º Requerida aliança de partidos, a rotatividade prevista no parágrafo anterior será 

alternada entre os partidos requerentes de alianças diversas. 
§ 3º O horário não utilizado por qualquer partido será redistribuído pelos demais, não 

sendo permitida cessão ou transferência. 
§ 4º Caberá à Justiça Eleitoral disciplinar as divergências oriundas da aplicação deste 

artigo. 
 .................................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 
 
Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LIVRO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das políticas 

estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos serviços de 
telecomunicações. 

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a 
fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e funcionamento de 
redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita e espectro de 
radiofreqüências. 

 
Art. 2º O Poder Público tem o dever de: 
I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 

razoáveis, em condições adequadas; 
II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos serviços 

de interesse público em benefício da população brasileira; 
III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos usuários; 
IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 
V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento tecnológico e 

industrial, em ambiente competitivo; 
VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as metas 

de desenvolvimento social do País. 
................................................................................................................................................................... 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
................................................................................................................................................................... 
 

Art. 215. Ficam revogados: 
I - a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, salvo quanto a matéria penal não tratada 

nesta Lei e quanto aos preceitos relativos à radiodifusão; 
II - a Lei nº 6.874, de 3 de dezembro de 1980; 
III - a Lei nº 8.367, de 30 de dezembro de 1991; 
IV - os arts. 1º, 2º, 3º, 7º, 9º, 10, 12 e 14, bem como o caput e os §§ 1º e 4º do art. 8º, da 

Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996; 
V - o inciso I do art. 16 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990. 
Art. 216. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 16 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Iris Rezende 
Antonio Kandir 
Sergio Motta 
Cláudia Maria Costin 
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